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Processo no 	 10845.009624/90-35

Sess3o de	 17 de maio de 1994	 ACORDA() No 203-01.427
Recurso no:	 91.286
Recorrente:	 JORO DENTO DE CARVALHO
Recorrida n	 DRT: EFI sAnnts -- SP

1TR -, EXEROICIO 1990 - ISENC%0 »c :[i! - Deve ser:
renovada anualmente a sol i ci tarNo atraves de
fongalárjz:z própriA para que possa surtir efeite5
tributários no exercício seguinte. Uma vez
comprovado no recurso que a â.rea continua "ARTA DE:
PRESERVACAO FTFMNEFEIW, nos termos da lei, ha de
ser considerada cAmo tal, mesmo que rWYri fianha sido
requerida a isenrOA em tempo hábil. 	 Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes ai.' tes
de recurso interposto por •OAD BENTO DE CARVALHO.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, PM dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILFWSKI:
e TIDERANY FERRAZ DCS SAtROS.

Sala das SessrSes, em 17 de maio de 1994.
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OSVALDO .WSE: _X.: 5.. A - Presidente e Nolator

JiLkig ZUgt kb wt:4, U42A2L-V il	 WNDA DI NIt ASN TEIRA - Pr ocuradora-R:c ure-?'RIAA
sentante da Fazen-
da Nacional

VIS1A E11 SISSAC DE: o 7 JuL1994
Participaram ° ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THE:REZA VASCONCELLOS DE AllIEIDA,
SERGIO AFANASIERF, CFTSC AN(WiTO LISBOA CAULE:Cl: e SLUASILAO
BORGES 1A0UARY.
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R E L A l O R I O

Conforme Notifica0c de fls. 02, exige-se do
Contribuinte acima identificado o n ,ícolhimento de CrS 39.709,94,
referente. ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. Taxa
de Serviços Cadastrais, Contribuição Paraflscal e Sindical, CNA e
CONTAG, correspondentes ao exercício de 1990 do imóvel de sua
propriedade denominado "Lotes 93 e 99 Linha Curucutu n . cadastrado
no IWRA sob o código 638.551.359.670-0, localizado no Municlpio
de Cão Dernarde do Campo -SP.

Inconfinnado	 com 6	 nexiOncia_	 _.	 ..	 constante	 do
documento de fls. 02, o notificado procedeu â ImpugnaneNo de fls.
01 e 04, regurendo a jsenç(ío do ITEY1990, nos termos de artigo
2g, letra fi n , da lei. no 4.77:. se tratar o aludido imóvel
de área de preservação permanente. Anexa, As fls. 07, cópia
xerografica autenticada do comprevante de pagamento do ITE/1929.

Na	 Informação fecnica de fls. 10, o	 INCRA
esclarece que o pedido de isenção do imposto (incidente sobre Al
áreas de preservação permanente) deverâ ser renovado. anualmente,
pelo interessado, ate 31 de dezembro do ano anterior 	 ao
lançamento sobre a propriedade territorial rural, 	 conforme
determina o artigo 79 da instru0o Especial INCRA no 00/75.
Informa-se, ai. ída âs fls. 10, que (IX,So loi renovado pelo
requerente O pedido de isencge do Imposto sobre a. Propriedade
Territorial Rural para o exerffcfo de 1990.

Consta dos autos. às fls. 12/13 " Parecer elaborado
pela Se0No de Prepara0o de julgamento de Tributos Diversos da
1/kr-Santos, opinando peia manutenção da exigencia tributária de
fls. 02, tendo em vista que o lançamento do ITR/1990 foi efetuado
com base nas informaçóes prestadas pelo contribuinte " arquivadas
no Cadastre de Imóveis Rurais do INCRA, e em conformidade com a
1egis1a0o vigente, sem e beneficio da isenção, por não ter sido
a mesma requerida, em tempo habil„ para o exerctcío em quesíro,

O Delegado da Receita Ftal em Santes. atraves
da Decis2(o de fls. 14 9 julgou prx~ente n lançamento constante
da Notificaçãb de fls. 02 " baseando-se nos fundamentos de fato e
de direito expostos no Relatório e Parecer de fls. 12/13.
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Insmniindoese contra a decisl,No, prolatada em
primeira instância administratriva. o contribuinte interpôs,
tempestivamente. o Recurso de fls. 18/23, no qual limitaase a
tecer consideraçdes sobre as Áreas de preserva0o permanente e
respectiva legisla0o. Contesta a exigencia do pedido de isens'IMo
do ITR, por rn:lo estaM prevista na it disciplinadora da materia.

	

alem	 de	 representar mera.	 formalidade	 burocrâtica-	 Para
fundamentar seu pleito, anexa os documentos constantes de fls.
24/50,

Él o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO jOSE DE: SOUZA

A Lei ng 4,771/65 prevê a isenção do DR~Stlà sobre
a Ercpriedade Territorial Rural para as áreas considerzuLas de
presergaçac permanente. Ne ar . tiqo 5g da Lei no, 5.8ó8/72 vem
ratfficada esta previs go. El ma is no parágrafç) único desse ~MO
artigo clessa. mesma lei, a concessão do benefLcio da isençao do
ITR incidente sobre as áreas de preservação permanente e
condicionada a molicitação, através de requerimento especifico,
ao órgão oficial do governe,

Diz ainda que, se defetida, esta 5olicita0 q) 'Lera
validade para e exercicitn seguinte.

Isto nao aconteceu. O Recorrente admite em seu
recurso	 que houve esquecimento.

O Recorniffte abre sua defesa dizendo que n "Waando
ninguém nu Drasil pensava ou falava de preservação do meio
ambiente, n casal do Recorrente lá se preocupava cem a assunto e
PM todas as suas propriedades situadas em zona rural passou a
preservar a natureza e a sua fauna."

No Item 4 dízn "Por um evidente esquecimento,
tantas sab as exigéncias burocráticum nemte abenco,mlo país,
deixou de reiterar o pedido de isenção até 31/12/89 para o
Exercício de 1990 e, exclusivamente por cúnte motLvo, foi
surprnedido pelo la~ento dc ITR no Ex. de 1990 SODRE: TODDS
IMOVEIS RURalIS SITUADDS EM AREA DE FICESEENAPf0 PERMANENTE,...".

Diz ainda o recurson

"Muito embora o TER seja tributo objeto de
lançamento anual, sustenta o casal que, face ma
Código Tributaria Nacional e às leis vigentes, 0;tC)
se justifica a exigencia contida na Instrusao
Especial do IhrRA no 0O/75 que, após disciplinar
o PEDIDO INICUM... de cadastramento do imóvel rural.
para o gozo da Esençan do ITR a partir do ano
seguinte	 ao da apresentaçM)/ do 	 pedido,	 se
deferida, no seu ar t. 7p lm~)

"O pedido de isenção deverá ser renovado
anualmente pelo interessado atd 31 de
dezembro do ano anterior ao lançamento do
Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural, acarretando a sua cobrança e demais
cominaçffes, no caso de sua nYo renovaçâb.”
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A exigencia do INCRA está correta e, dentro da
legalidade, não exorbita, em nenhum ilystfls, das leis federais.
sobre a matéria, em que pese à sobrecarga de serviços imposta R01,. n

contribuintes e à administna„

O Recorrente invoca o arJige bo da Lei no 5.868/72
que til põe:

"São isentos de ITR2
I s. as áreas de preserwtção permanente onde
existam florestas formadas ou em formação.".

No entanto, o mesmo artigo 5g, em seu parágrafo
única " cl etermioac "O INCRA, ouvido o ~E em instrusao especial
aprovada pelo Ministro da Agricultura, baixará as normas
disciplinadoras da aplicaçãO do disposta neste artlge.".,

Poderá até ser mera formalidade buro~ca esta
renovação arruai, mas será uma formalidade exigida ao amparo da
lei corno fiCOLA demonstrada neste voto.

Todas os elogios A este "cidadao dedicada A
elevada função social de preservaçâO do meio ambiente, flora e
fauna", atividade esta altainenle meritória, que deveria ser
reconhecida por quem de direito.

,
A este Colegiado cumpre analisar matérias de fato

e de direito, e, dentro daquilo que é fixado pela lei, decidir a
questão levantada entre o Ilwreribuinte e o julgador de Primeira
Instância.

Assim, por tudo o que consta deste processo e
peias rarffes de ardem legal aqui expostas e ainda tendo em vista
que a isence ficou condicionada a ama formalidade burocrática,
mas principalmente por se tratar de área de relevante interesse
pdblico, qual sela o da preservação do meio ambiente, fauna e
flora !, e considerando também que órgãos públicos declaram que a
área é de preservação permanente, entendo que a mera formalidade,
aliAs 1A extendida, de preencher uma sol. i. de i1!;en0o, deva
descaracterizar a área como tal. Portanto, por ser área declarada
de preservacão permanente, e mais, por ter sido feito prova nos
autos	 de	 que a referida Area contínua	 de	 "preservação
permanente", por todas estas razMes, dou' provimento ao recurso.

Saia das Sessbes„ em V7 de maio de 1994.
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